
MINUTA DO ESTATUTO DA FAIFCE
CAPíTULO I
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DA FUNDAÇÃO, DOS OBJETIVOS, DA DURAÇÃO E DA SEDE

Art.12 Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará- FAIFCE é pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede na Rua Francisco Pinto 114, Benfica, CEP60020-290, nesta

cidade. de Fortaleza, com autonomia patrimonial, administrativa e financeira.

Art. 22 A FAIFCE tem por objetivos:

'--"\
I. Apoiar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE na

consecução de objetivos relacionados com o ensino, pesquisa e inovação,

extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio

cultural, esportivo, lazer e assisténcial;

11. Fornecer o suporte necessário ao desenvolvimento institucional do IFCE,assim

entendidos os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive

de natureza infraestrutural, material, e laboratorial, que levem à melhoria

mensurável das condições da instituição apoiada, para o cumprimento eficaz

de sua missão, conforme descrita no Plano de Desenvolvimento Institucional,

nos moldes do decreto 7.423/2010.
----"

11I. Dar suporte a projetos de ensino, pesquisa e inovação, extensão e de

desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio cultural, esportivo,

lazer e assistencial de interesse das instituições apoiadas e, primordialmente,

criando condições mais propícias a que o IFCE estabeleça relações com o

ambiente externo.

,
M; V Divulgar e fomentar, bem como prestar assessoria técnica e administrativa para

Q'Jj
~'Z'Z C/e'~ a concretização de programas, planos', projetos e atividades de pesquisa e
rOrn" !o.!%

3S
0
g'oraCf,..~elQ.A.~ • xt - d di' t' stitucl I . 'fiPG ,'"'JÚSf 11'l~~):~_, ensino, e ensao e e esenvo virnen o m ucronar, cientí ICO,

,v-CS IÇa Q (

-,,,.... r''', ~ ,.....,,--' •._~.



fi l</ '(".5>\,c:r 0\
.1"<: iA' ~,
~ F/s. ~I ~ =. ':
~ ~ -~:~ rr,;
0
0

é;';
~.,~, ~~,."»,tecnológico, sócio cultural, esportivo, lazer e assistencial do IFCE, bem como ~o.;'<"

'<1'Z~ V J\ intelectual, marcas e patentes;
Pr, rzà'é~c
°lhOf, Q~
359Ora(je ~/oA

PQ, JlJs" ere '. v-C~ clç,q 'Irq
<:::::::::: ::::::---...

<
~Ob :;>

administração de recursos;

.'
V. Apoiar o IFCE em ações de prestação de serviços à comunidade;

VI. Promover cursos, seminários, congressos e outros eventos de capacitação, de

informação e de difusão do conhecimento técnico-científico;

r-,

VII. Conceder bolsas, de ensino, pesquisa e inovação, desenvolvimento e extensão

para os corpos docente, discente e técnico-administrativo do IFCE, bem como

para colaboradores de outras instituições de ensino, que por ventura venham a

participar de atividades ou projetos de ensino, pesquisa e inovação, extensão e

de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio cultural,

esportivo, lazer e assistencial do I'FCE;

VIII. Instituir fundos de apoio específicos para as atividades de ensino, pesquisa e

inovação, extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico,

sócio cultural, esportivo, lazer e assistencial do IFCE;

IX. Colaborar com programas de melhoria nas condições de trabalho, incremento

na capacitação de pessoal, infraestrutura e modernização de equipamentos

que atendam aos servidores do IFCE;

~-"
X. Promover a divulgação do conhecimento científico, tecnológico, cultural e

artístico por meio da edição e comerelallzação de livros, periódicos e outras

formas de comunicação de textos, dados, som e imagem;

XI. Promover a aplicação dos conhecimentos didáticos, Cient'ificos,'Ctecnológicos e

artísticos;

Prestar apoio ao registro e gerenciamento de propriedade industrial e
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XIII. Contribuir para realização dos objetivos do IFCE, desenvolvendo atividades e

'"'Q'.?I~ aJt'oiJi{i~a obtenção, individual ou coletiva, de ben~'fícíos ou van~Ütgêrisiriciévidas.
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auferindo receitas a partir de excedentes orçamentários e financeiros e de

insumos relativos às atividades e projetos de pesquisa e inovação, ensino,

extensão e da promoção institucional;

XIV. Criar e desenvolver centros de desenvolvimento de tecnologia, em parceria

com instituições públicas e privadas;

XV. promover o treinamento e capacitação de pessoal especializado, permitindo, no

âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe;

""-''''.

XVI - estimular e promover projetos de pesquisa e desenvolvimento, bem como

incrementar ações junto a órgãos financiadores e de fomento;

XVU - apoiar atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola e industrial e de

serviços, colaborando no desenvolvimento de produtos e processos para melhoria da

qualidade e produtividade visando à maior competitividade das empresas a nível

Regional, Nacional e Internacional;

Parágrafo único: os objetivos indicados neste artigo serão alcançados diretamente ou

através de Convênios, ajustes e Contratos com entidades nacionais, internacionais e

estrangeiras e, com relação ao Instituto Federal de Educação, dêndáe Tecnologia do

Ceará -IFCE, obedecidas as normas estatutárias e regimentais.

Art. 32 No desenvolvimento de suas atividades, a FAIFCE obedecerá aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da publicidade, da

economicidade, da razoabilidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de

raça, cor, sexo ou religião.

rt.42 A Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes
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Art. 52 A FAIFCE não participará de quaisquer atividades político-partidárias, nã ,/.'Jf)M •••,'l\'C~,/,

distribuirá lucros ou dividendos de espécie alguma, nem remunerará, de forma alguma

seus Conselheiros ou Diretores, que exercerão suas funções voluntariamente.

ção de serviço ao IFCE,e ao Estado do Ceará.

~

>C\','~,'/.
M. 62 A FAIFCE reger-se-á pelo presente estatuto bem como por regulamentos,

instruções, portarias e demais atos q~e forem editados por órgãos colegiados de sua

administração e fiscalização.

Art. 12.0 prazo de duração da FAIFCE é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A FAIFCE extinguir-se-á nos casos expressamente previstos em lei,

sendo vedada a destinação dos bens aos instituidores.
r>,

Art. 82 A FAIFCE tem sede e foro no município de Fortaleza, Estado do Ceará.

CAprTULO 11
DA ADMINISTRAÇÃO E:FISCALIZAÇÃO

Art.92 São órgãos de administração e fiscalização da FAIFCE:

I. Conselho Curador;

11. Grupo de Gestão Executiva

111. Conselho Fiscal.

~'\

Art. 102 Os órgãos de administração e fiscalização da FAIFCE poderão ser preenchidos

por servidores, ativos ou inativos, do IFC.E, com nível superior devidamente

comprovado, sendo que o ocupante do cargo de Presidente da Fundação deve

apresentar o Plano de Gestão para o período de seu mandato.

§ 12 A participação no Conselho Curador, Conselho Fiscal e no Grupo de Gestão

Executiva, não será remunerada, sendo considerada de natureza relevante a sua

~~rh :;
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afins, até o terceiro grau, inclusive, estando estaspessoas impedidas de participar de

deliberações de interesse mútuo.

\i

Art.13 Os Instituidores, participando direta ou indiretamente da administração da

FAIFCE, estão subordinados sem qualquer diferenciação aos mesmos deveres, ônus e

responsabilidades dos demais adrnlnlstradores.

Parágrafo Único Na equiparação de seus deveres e responsabilidades, fica sujeito a

remoção, suspensão ou afastamento, em igualdade de condições com os demais

administradores pelaprática de ato ilícito.

,--.-,
Art.14 O Grupo de Gestão Executiva terá, como órgão de apoio, a Secretaria Geral,

chefiada por Secretário Executivo, de livre escolha do Presidente, definindo-se, em

regimento interno, o número de empregados, condições de recrutamento, duração dos

cargos, atribuição, competência e remuneração.

Art.15 Toda deliberação de órgão colegiado da fAIFCE somente terá homologação, após

ser a ata da sessão ou reunião aprovada por seus membros.

CAP(TULO 11I
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGAOS DE ADMINISTRAçAO

SEçAO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 16 O Conselho Curador é o órgão de deliberação e orientação superior da FAIFCE e

será, composta de 07 (sete) membros, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma

recondução, sendo:

I. 03 (três) membros indicados pelo Conselho Superior do IFCE;

11. 04 (quatro) membros indicados pelo Reitor do IFCE;

<,
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de suas funções, caberá, nos termos do Art. 16, a indicação de seu substituto, par~

completar o prazo restante do mandato.

casos de alteração de Estatuto e de alienação de bem imóvel da Fundação e da

~
'Y'.1 ' bt9l1stituição de ônus real sobre o mesmo.
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Art. 18 O Conselho Curador terá um Presidente eleito entre seus pares.

Art. 19 O Conselho Curador reunir-se-é, em caráter ordinário, nos meses de março,

agosto e dezembro de cada ano; e, extraordinariamente, sempre que convocado, por

2/3 (dois terços) de seus membros, pelo Presidente da FAIFCE ou pelo Conselho Fiscal.

§ 12 As reuniões do Conselho Curador, salvo deliberação da maioria dos conselheiros

presentes, serão privativas.

-r:»;

§ 22As reuniões citadas no caput só se efetivarão:

I. em primeira convocação, se publicados os respectivos editais e avisos, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, no órgão oflclaldoEstado e em jornal

de larga circulação no local da sede da entidade, ou por meio de

correspondência com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 48

horas, mencionando o local, dia, hora e pauta da reunião;

11. em segunda convocação, trinta minutos após a hora fixada para a primeira

convocação.
"--"',

§ 32 O Conselho Curador somente se reunirá em primeira convocação com a presença

de 2/3 (dois terços) no mínimo, de seus membr.os e em segunda convocação com pelo

menos 50% de seus membros.

§ 49 não havendo quorum de % (três quartos) do Conselho Curador na hora marcada

para a primeira convocação, a reunião será realizada, com qualquer número, salvo em



§ 52 o Presidente da Fundação participará das reuniões do Conselho Curador, com

direito a voz e sem direito a voto.

\X-

Art. 20 Compete ao Conselho Curador:

I. Escolher os componentes do Grupo de Gestão Executiva e do Conselho Fiscal,

referidos nos Art. 22 e 35;

11. Escolher o Presidente do Grupo de Gestão Executiva mediante análise do Plano

de Gestão proposto para execução durante a administração;

11I. Definir as diretrizes básicas e os planos de ação da FAIFCE;

IV. Aprovar, até 30 de novembro de cada- imo a proposta orçamentéria para o
-rr-;

exercício seguinte;

V. Receber, até 30 de abril de cada ano, o relatório de atividades, a prestação de

contas e o balanço geral da Fundação, relativamente ao exercício anterior e

deliberar sobre os mesmos;
,.

VI. Aprovar o regimento interno, bem como regulamentos, instruções, portarias e

demais atos que forem editados;

VII. Decidir sobre a alienação, gravação, sub-rogação ou aquisição de bens imóveis,

atendidas as finalidades da FAIFCE e com observância das exigências legais e

administrativas, mediante aprovação do Ministério Público;

VIII. Conceder por proposta do Presidente da FAIFCE, título de benemérito a

------I personalidades que tenham prestado relevantes serviços à Fundação ou que

tenham contribuído, direta ou indiretamente, para o estudo técnico-científico

nas questões da Educação, do desenvolvimento humano, do meio ambiente,

da tecnologia nacional e das áreas tecnológicas de atuação do IFCE;

IX. solicitar auditoria externa, anual, das contas e bafánÇ6s,:e todas âs auditorias
internas;

X. autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação~~ª çonstitulção de ônus real
sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada conveniência ou- ,

necessidade, após ser dada ciência ao Ministério Público, ouvido o Conselho

~~Fiscal;
'Y-:'Z'Z ct. . deliberar sobre a extinção da Fundação;
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propor ao Conselho Curador as alterações que se mostrem necessárias, no

i
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XII. votar a alteração deste Estatuto; ~. -e
XIII. votar dotações globais para realização de planos de trabalho, cujas execuções

excedam um exercício financeiro;
XIV. discutir e votar os demais assuntos para os quais for convocado;

Art. 21 As deliberações serão tornadas por maioria de votos dos presentes, cabendo ao

Presidente o voto de qualidade.

§ 12 Poderá o Presidente do Conselho Curador decidir Ad Referendum, matéria que

dado o caráter de urgência ou de possibilidade de dano aos interesses da Fundação, não

possam aguardar a próxima reunião do Conselho Curador.

SEçAon
DO GRUPO DE GESTÃO EXECUTIVA

Art. 22 O Grupo de Gestão Executiva será constituído pelo Presidente da Fundação mais

03(três) Diretores, estes escolhidos por decisão do Conselho Curador, entre os

integrantes da instituição apoiada e que não componham o Conselho Curador, por força

do disposto no artigo 12 deste instrumento, sendo 01 (um) Dir_etõr Administrativo, 01

(um) Diretor Financeiro e 01 (um) Diretor Técnico.

Art. 23 Os participantes do Grupo de Gestão Executiva serão escolhidos por um mandato

de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, atendida normatização especifica emitida

pelo Conselho Curador.

Art. 24 Ao Grupo de Gestão Executiva compete:

I. programar, organizar, dirigir, orientar e gerir as atividades da FAIFCE;

11. elaborar até 30 de outubro de cada ano, a proposta de orçamento anual e

submetê-Ia à aprovação do Conselho Curador, até 10 de novembro de cada

ano;

~jt ::J



IV.

V.
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cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações do Conselho Curador; ~/J/)N
~

autorizar a contratação e dispensa do pessoal administrativo, organizando e

v:

atualizando o respectivo quadro e remuneração do pessoal;

VI. elaborar, anualmente, o relatório das atividades da FAIFCE, respectivos

balanços geral e patrlmonlal, demonstrativo das receitas e despesas e

inventário de seus bens;

VII. encaminhar ao Conselho Fiscal, no máximo até o último dia de fevereiro de

cada ano, para posterior exame do Conselho Curador, o relatório de atividades,

balanços e demonstrativos da alínea anterior;

VIII. apresentar, quadrimestralmente, ao Conselho Fiscal, o balancete das contas

acompanhado de informações contábeis complementares;

IX. aprovar propostas e celebrar contratos para prestação de serviços de pessoas

físicas e jurídicas, visando ao cumprimento das finalidâdêsaà FAIFCE.'

Art. 25 O Grupo de Gestão Executiva se reunirá, ordlnariemente, de dois em dois meses,

e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente.

Art. 26 O Grupo de Gestão Executiva funcionará com a presença de, no mlnimo; 03 (três)

participantes, e suas deliberações serão tomadas por maioria simples de votos.

Art. 27 O Grupo de Gestão Executiva será dirigido pelo Presidente da FAIFCEe, em sua

falta ou impedimento, pelo diretor Administrativo.

~'I ::!." --? ~:: '~-~:.- :.:~

Parágrafo Único O diretor Administrativo, quando substituir o Presidente, terá o voto

de qualidade.

SEÇÃO11I

DA PRESID~NCIAEDASóIRETORIAS

Art. 28 O Presidente da FAIFCEexercerá mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida

-",\\, ...r .-....t"'". ,,::-."!, "~~-••. -- -. ~··~.Jb



Parágrafo único Em caso de renúncia, afastamento ou falecimento do Presidente, ~~,~.~;;>./

Conselho Curador indicará outro Presidente para completar o mandato.

. ~_. 1Compete ao Diretor Administrativo:
ary_ n
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Art. 29 Compete ao Presidente:

I. representar a FAIFCEou prómover-Ihe a representação, em jufzo ou fora dele,

podendo constituir mandatários em nome dela, outorgando-Ihes poderes

--------

especfficos;

11. assinar os expedientes dirigidos à Supervisão da Provedoria das Fundações e

credenciar junto a ela pessoa habilitada a acompanhar o andamento dos

processos de interesse da FAIFCE;

11I. Propor ao Conselho Curador a destituição de membros do Grupo de Gestão

Executiva;

IV. admitir, promover, transferir, remover e dispensar empregados, conceder

férias e licenças;

V. convocar o Conselho Curador, o Grupo de Gestão Executiva e o Conselho Fiscal;

VI. propor abertura de inquéritos;

VII. movimentar contas bancárias, fundos, poupanças e quaisquer aplicações

financeiras,em conjunto com o Diretor Financeiro;

VIII. celebrar contratos, convênios, termos de parceria e mútua cooperação técnica

e tecnológica e ajustes em geral;

IX. praticar todos os demais atos necessários à administração da FAlFCEde acordo
<">, com seus regimentos internos e este estatuto.

Art. 30 O Presidente será substitufdo pelo Diretor Administrativo em caso de licença ou

afastamento não superior a 90 (noventa) dias. ,.,,,,,,",

Parágrafo Único No caso de afastamento superior â''§'O(novent'a) dias, a sübstituição do

Presidente se processará nos termos do regimento interno da FAIFCE.

~



I. superintender os serviços administrativos da FAIFCE;

11. exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente;

111. substituir o Presidente em seus impedimentos eventuais;

IV. substituir, em suas faltas, o Diretor Financelro.

~
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Art. 32 Compete ao Diretor Financeiro:,'

I. manter, sob sua guarda, títulos, livros e documentos da FAIFCE;

11. movimentar contas bancárias, fundos, poupanças e quaisquer aplicações

.r=:

financeiras, em conjunto com o Presidente;

111. firmar com o Presidente as contas, balanços e demonstrações econômico-

financeiras da FAIFCE;

IV. organizar os demais serviços da contabilidade e exercer as funções que lhe

forem delegadas pelo Presidente;

V. substituir, em suas faltas, o Diretor Admlnlstratlvo.

Art. 33 Compete ao Diretor Técnico:

I. emitir parecer técnico a respeito dos programas e projetos apresentados à

FAIFCEconsiderando sua pertinência, suas finalidades, bem como seu grau de

interesse, exequibilidade e aproveitamento;

li. fiscalizar a execução dos projetos a cargo da FAIFCE;

11I. supervisionar a elaboração de projetos solicitados à FAIFCE;

IV. exercer as funções a ele delegadas pelo Presidente.

Art. 34 Os documentos que envolvam obrigações para a FAIFCEserão assinados pelo

Presidente e pelo Diretor Financeiro, conjuntamente.
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SEÇÃO IV
DO CONSELHO FISCAL
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Art. 3S O Conselho Fiscal é o órgão de_fiscalização da gestão econômico-financeira, da

FAIFCE e compor-se-é por 03 (três) ti~ulares e seus respectivos suplentes, eleitos pelo

Conselho Curador, entre os servidores do IFCE.

Parágrafo Único: No caso de falta ou impedimento eventual ou definitivo de membro

do Conselho Fiscal, assumirá o ie suplente e assim sucessivamente.

Art. 36 O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus pares.

/~

Parágrafo Único Os participantes do Conselho Fiscal serão escolhidos pelo Conselho

Curador, com mandato de 02 (dois) anos, vedada a sua recondução.

Art. 37 Compete ao Conselho Fiscal:

I. promover a elaboração de normas e procedimentos contábeis, orçamentários,

financeiros e patrimoniais a ser observados em todos os registros e operações

da FAlfCE;

11. promover a instituição de uma auditoria interna destinada ao controle de

registros eoperações, bem como à verificação da observância de normas e

procedimentos;

11I. aprovar o plano de contas, os modelos de balancetes, balanço anual,

orçamento geral e de outros demonstrativos contábeis, financeiros e

estatísticos;

IV. homologar e encaminhar ao Conselho Curador, no máximo, até 20 de

novembro de cada ano, os planos de gestão de proposta orçamentária para o

exercício seguinte;

v. autorizar transferência de verbas ou dotações para o exercício seguinte;

lt:rQry-~fllZ ct.' ~
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VI. exaMinar perlOOlcamente e sempre que acnar CUflVt!IIIt!/Il~ U~ IIVIU~\.uJU.au~~vc~>, l-C"
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e documentos de escrituração da FAIFCE e estado do caixa e os valores em .,-.._-....?

depósito;

~6

VII. lavrar no livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, os resultados dos exames

a que proceder;

VIII. apresentar ao Conselho curador até, no máximo, 31 de março de cada ano,

~~,

.'
parecer sobre relatório de atividades, prestação de contas e balanço geral da

FAIFCE,relativos ao exercício anterior;

IX. manifestar-se sobre a alienação, gravação ou oneração dos bens imóveis da

. FAIFCEe aceitação de doações com encargo;

X. aprovar as operações de crédito ou financiamento da FAIFCE;

XI. levar ao conhecimento do Conselho Curador notícia sobre descumprimento

dos programas e/ou orçamentos aprovados, inadimplemento de cláusulas

contratuais, bem como erros,fraudes ou crimes que descobrir, envolvendo

pessoas, bens ou serviços da FAIFCEe sugerir medidas a respeito que reputar

pertinentes;

XII. convocar ordinariamente o Conselho Curador, se o Presidente retardar por

mais de 01 (um) mês sua convocação e, extraordinariamente, sempre que

ocorrer motivo grave e relevante;

Parágrafo Único Os serviços de auditoria devem abranger os aspectos administrativos,

funcionais, econômico-financeiros e contábeis e consistirão na auditoria de livros, na

auditoria física e no relatório de resultados.

Art. 38 O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, de 03 (três) em 03 (três) meses,

para tomar conhecimento da documentação contábil, orçamentária, financeira e

técnica, que, de acordo com as normas vigentes, lhe devem ser apresentadas, bem

como apreciar as matérias submetidas à sua deliberação. ,.....-\-;..,;,-.-"-~,"~::.':>~~.

'"arágrafo Único O Conselho Fiscal reunir-se-é, extraordinariamente, sempre que

~ado por seu Presidente, ou pela maioria dos participantes ou pelo Presidente da 't.>
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Art. 39 O Conselho Fiscal funcionará com a presença mínima de 02 (dois) de seus

integrantes e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos.

CAPITULO IV
DOPATRIMOfolO E SUA APLICAÇÃO

Art. 40 O Patrimônio da FAIFCE é constituído de:

I. dotação inicial descrita na escritura pública de constituição;

11. dos bens móveis e imóveis a ela doados ou por ela adqulridos no exercicio de

suas atividades;
/----.,

11I. rendas de bens de qualquer natureza e as decorrentes da execução das

atividades, planos e projetos mantidos pela FAIFCE;

IV. doações,legados, subvenções-e auxílios recebidos de pessoas físicas e jurídicas,

de direito público ou privado com o fim específico de incorporação ao

patrimônio.

§ 12 Dependerão de aprovação do Conselho Curador e de autorização do Ministério

Público (Curadoria de Fundações) os seguintes atos:

.-

I. aceitação de doações e legados com encargos;

11. contratação de empréstimos e financiamentos;

11I. alienação, oneração ou permuta de bens imóveis, para aquisição de outros

mais rentáveis ou mais adequados à consecução de suas finalidades.

§ 22. O patrimônio inicial da Fundação é constituído pela quantia de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) correspondentes a 20 (vinte) cotas de R$ 500,00 (quinhentos reais).

§ 32. na conformidade dos Art. 62 e Art. 63 do Código Civil Brasileiro, os instituidores, a

título de dotação especial necessária à constituição da Fundação, contribuem, no ~

==-=t6c::::::::::::J



Art. 41 O patrimônio da FAIFCEé autônomo, livre e desvinculado de qualquer outro

órgão, entidade e de seus instituidores, e será aplicado, integralmente, na manutenção
. -

e desenvolvimento de suas finalidades irjstitucionais.

Art. 42 A FAIFCEcompete aplicar o seu patrimônio visando, exclusivamente, à

consecução de seus fins, com efetiva garantia dos investimentos e manutenção do

poder aguisitivo dos recursos aplicados.

,-----

§1. Os recursos patrimoniais da FAIFCEserão depositados em conta bancária, em nome

da entidade, e serão movimentados pelos seus administradores, de acordo com o

previsto em seus estatutos.

§ 2. Vedada a aplicação dos recursos patrimoniais da FAIFCEem ações, cotas ou

obrigações de empresas ou entidades lnstítuidoras ou, de algum modo, vinculadas aos

instituidores, bem assim, a remuneração destes- o~a custódia ou gestão pelos mesmos,

dos recursos da Instituição.

§3. Os Conselheiros e Diretores da FAIFCEnão poderão com ela efetuar negócios de

qualquer natureza, direta ou indiretamente.

.r:». §4. São vedadas as relações comerciais entre a FAIFCEe empresas das quais qualquer

Conselheiro, Diretor da Fundação, Instituidores e empregados, seja diretor, gerente,

acionista majoritário, sócio e empregador.

Art.43 A receita da Fundação será constituída:

pelas remunerações recebidas por serviços prestados provenientes de

M~ V 1/ "convênios, contratos, ajustes e acordos;
Qr.Y-Ah~

~r~~ C/eClJ::t-.selos usufrutos e fideicomissos que lhe forem constituídos;
otora ;:"Pelo~
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~O,y,_ _~t'\(j:;111. pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua~

propriedade ou operações de crédito;

IV. pelos juros bancários e outras receitas de capital;

V. pelas contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

VI. pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em

4 A FAIFCE terá orçamento anual e plurianual,-devendo o Grupo de Gestão
'Q'Y- 'Z

Pro~ q«f~ apresentar ao Conselho Curador até 30 de novembro de cada ano, a proposta
Otora cJ. 'PeloA _
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favor da Fundação pela Admirjistração Pública direta ou indireta;

VII. pelos rendimentos próprios dos imóveis que possuir;

VIII. pelas doações e legados;

IX. por outras rendas eventuais.

r=>;

§ 1. Opatrimônio e os rendimentos da Fundação serão aplicados integralmente no

País, para o cumprimento e a manutenção das atividades que Ihes são próprias e,

quando possível, no acréscimo de seu patrimônio.

§2. Vedada a distribuição de qualquer parcela do patrimônio ou dos rendimentos da

Fundação, sob qualquer forma, a título de participação no resultado.

§ 3. Os bens pertencentes à Fundação não poderão ter destinação que contrarie os

objetivos estatutários.

§4. Os bens constituídos do patrimônio da Fundação serão tombados em livro próprio

e inventariados anualmente, só podendo ser utilizados dentro dos 'objetivos da
..-'.•.. Fundação.

CAPITULO V

DO REGIME FINANCEIRO ECONTÁBIL

Art, 44 O exercício financeiro da FAIFCE coincidirá com o ano civil.

---Jb
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orçamentária para o ano seguinte, na qual serão especificadas as receitas e autorizações o~~,/

de despesas de capital e de operação.

'Q'Y~rlncipal,correção monetária, juros e demais acessórios do crédito ou débito.
Pr, ?l qe C
°'hOf, Q"z
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§1!! A proposta orçamentária será justificada com a indicação dos planos de trabalho

correspondentes.

§22 O Conselho Curador terá o prazo de 15 (quinze) dias para rejeitar ou homologar, no

todo ou em parte, a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas.

§32 Aprovado o orçamento ou transcorrido o prazo fixado sem decisão do Conselho, fica

o Presidente da FAIFCEautorizado a executar o orçamento proposto.

,~,

§4!! A realização de despesas extraordinárias dependerá de autorização do Conselho

Curador, ouvido o Conselho Fiscal.

Art. 46 A FAIFCEadotará plano de contas e balanço padronizados, consoante modelo

aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art.47 As disponibilidades financeiras da FAIFCE deverão ser aplicadas em

investimentos que se revistam de segurança, rentabilidade e liquidez.

Art. 48 A FAIFCEsó poderá manter em caixa o numerário estritamente necessário à
.r>; utilização de pagamentos imediatos, bem como conservar, em conta bancária, as

importâncias destinada são cumprimento de obrigações a curto prazo.

Art. 49 A escrituração deverá abranger todas as operações da FAIFCE,e as receitas e

despesas serão contabilizadas com base no regime de competência.

Parágrafo Único A receita derivada de investimentos e/ou débitos decorrentes de

empréstimos deverão ser contabilizados mensalmente, dlstingulndc-se a amortização

=Jb
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Art. 50 Os resultados dos exercícios serão lançados no Fundo Patrimonial ou em Fundos"'~i'JnN \~\. -~···..".ó

Especiais da entidade, de acordo com o parecer do Conselho Fiscal.

§ 12 - A prestação anual de contas conterá, dentre outros, os seguintes elementos:

Art. 51 A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 28

de fevereiro de cada ano, com base rios demonstrativos contábeis encerrados em 31 de

dezembro do ano anterior.

-r-;

I - relatório circunstanciado de atividades;

11 - balanço patrimonial;

111- demonstração de resultados do exercício;

IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;

V - relatório e parecer de auditoria externa;

VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada;

VII - parecer do Conselho Fiscal.

§ 22 - Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a prestação de contas será

encaminhada ao órgão competente do Ministério Público.

§3°_A prestação anual de contas observará as seguintes normas:

1- os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas

Brasileiras de Contabilidade;

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações

financeiras da Fundação, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSSe ao

FGTS,colocando-as à disposição para o exame a qualquer cidadão;

11I- ai realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentemente se for

'Q"Y-

P;~s recursos objeto de termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;
]~.9to;.••~
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caso, para exame de suas contas e também, para a verificação da aplicação dos

'i
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IV-Aauditoriaindependentedeveráser realizadaporpeSS~:~;i;;':;;Urídi'c:~abilitad~

pelos Conselhos Regionais de Contabilidade;

IV- a prestação de contas de todos os recursos ebens de origem pública recebidos será

feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

~Q _. -.'.?I;;;~ Executiva, em sessao conjunta.
r0trJo CQ
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§4° - A prestação de contas deverá ser apreciada pelo Conselho Curador no prazo de 30

(trinta) dias, e, nos 10 (dez) dias subsequentes, encaminhada ao Ministério Público.

CAPíTULO VI

DAS ALTERAÇOES ESTATUTÁRIAS

,----- Art. 52 O estatuto da FAIFCE poderá ser alterado ou reformado por proposta do

Presidente do Conselho Curador, ou de, pelo menos, três integrantes de seus Conselhos

Curador e do Grupo de Gestão Executiva, desdeque:

I. a alteração ou reforma seja discutida em reu~ião conJu~ta dos integrantes de

seus Conselhos Curador e Grupo de Gestão Executiva, presidida pelo presidente

do primeiro, e aprovada, no mínimo,por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade

de seus integrantes;

11. a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da Fundação;

11I. seja a reforma aprovada pelo órgão c~mp~teríté ao"Mtnistério'p'úblico;

~ , A

IV. seja a reforma formalizada por escritura PiJbfica.

CAPíTULO VII .
DA EXTINçAO DA FUNDAÇÂO

Art. 53 Verificada a impossibilidade do cumprimento de suas finalidades, depois de

prévia audiência do Ministério Público, a FAIFCE extinguir-se-á, mediante o voto de 2/3

ois terços) dos integrantes que constituírem, na época, os Conselhos Curador e Grupo

~
"<O:
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§12 A extinção da FAIFCE será formalizada por meio de escritura pública, pela qual se .2~~
instrumentalizará, também, a destinação de seu patrimônio para o Instituto Federal de

Educação Ciência e Tecnologia do Ceará -IFCE.
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§22 Fica vedada a transformação da FAIFCE em sociedade ou associação ou sua
>

incorporação a entidades destas espécies ou sua fusão com as mesmas.

§ 32 Em caso de extinção da FAIFCE o seu patrimônio será doado ao IFCE.

/~

Art. 54 No caso de extinção da FAIFCE, o Conselho Curador, sob acompanhamento do

órgão competente do Ministério Público, procederá a sua liquidação, realizando as

operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e todos os atos e

disposições que se estimem necessários.

§1° Terminado o processo, o patrimônio residual da FAIFCE será revertido sem ônus,

integralmente, para o IFCE ou outra entidade de fins congêneres, a ser indicada pelo

Ministério Público, devidamente qualificada nos termos da lei n° 9.790/99 ou da Lei n°

9.637/98, preferencialmente, que tenha o mesmo objetivo social.

§r Na hipótese de a FAIFCE obter e, posteriormente, perder a qualificação

instituídapela lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente

-', apurado e transferido para outra pessoa jurídicaqualificada nos termos da mesma lei,

que tenha o mesmo objetivo social.

Art. 55 O órgão competente do Ministério Público serãnotíflcedo pessoalmente de

todasas fases do procedimento de extinção da FAIFCE.

~ Jb
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CAPfTULO VIII

DAS DISPOSIÇOESGERAIS

(:r""<.0.,_ d~':i, -',",-:JnN ':,',,/..." ...•. ..,,, ..•.••.•..

1 A FAIFCEpoderá ser identificada por um símbolo ou logómarca à escolha da
~

Art. 56 A FAIFCEquando da execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes

que envolvam a aplicação de recursos públicos, submetidos à.Lel.n. 8.958,~e 20 de

dezembro de 1994 deverá:

.'~

I. observar a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da

administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviços;

11. prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores;

11I. submeter-se ao controle finalístico e de-gestão pelo órgão máximo do IFCEou

similar da entidade contratante;

IV. submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata a lei n.

8.958, de 20 dedezembro de 1994 pelo Tribunal de Contas da União e pelo

órgão de controle interno competente:

Art. 57 O Presidente e os integrantes dos Conselhos Curador, Grupo de Gestão Executiva

e Conselho Fiscal aguardarão, no exercício de seus cargos, a posse dos respectivos

substitutos.

Art. 58 As funções de administração da FAIFCE\sãoindeiegáveis, ressalvadas as exceções

previstas neste estatuto.

Art. 59 O corpo de empregados da Fundação será admitido, mediante processo de

seleção, sob o regime preconizado pela Consolidação das leis do Trabalho,

complementada pelas normas internas da instituição.
....:'.

Art. 60 A FAIFCEmanterá a escrituração contábilefiscal em livros próprios, revestidos

das formalidades legais e capazes de assegurar a sua exatidão.

,,-,.~:;-::.i. C-!,,,,.
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Art. 62 A FAIFCEnão poderá filiar-se a outras entidades ou delas participar, sem aprévia
anuência do Ministério Público.

Art. 63 O voto dos membros dos órgãós colegiados da FAIFCEserá igualitário.

Art. 64 O presente Estatuto se obriga ao pronunciamento do Ministério Público do

Estado do Ceará e à inscrição do Registro Público, entrando em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado.
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